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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA Nº 003/2026. 
Procedimento com aplicação da Lei nº 14.133/21 

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO 
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL EM COPOS DE 200 ML E 
GARRAFÕES DE 20 LITROS EM REGIME DE COMODATO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE, NO EXERCICIO DE 2026, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO.  

  
Torna-se público que a Câmara Municipal de São Francisco do Conde 
realizará Dispensa de valor, com critério de julgamento de menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
demais legislações aplicáveis. O texto integral do Termo de Referência 
(contendo todas as informações sobre a contratação) e o modelo para 
envio da proposta comercial encontram-se à disposição dos interessados 
na Internet, no site http://www.camarasaofranciscodoconde.ba.gov.br.  

  
As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço 
eletrônico gerente.licitacao@cmsfc.ba.gov.br até as 23:59 do dia 
27/02/2026.  

  

Integram esse aviso de dispensa os seguintes documentos:  
• Termo de referência  
• Minuta de proposta comercial  
• Minuta de contrato  

  
1 - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS  
1.1- DO OBJETO:  

  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL EM COPOS DE 200 ML E 
GARRAFÕES DE 20 LITROS EM REGIME DE COMODATO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE, NO EXERCICIO DE 2026, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

  
1.1.1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VL. 

UNT. 
VL. 

TOTAL 

01 

ÁGUA MINERAL FRESCA NATURAL 
SEM GAS, ACONDICIONADA EM 
COPOS DE 200ML, CAIXA COM 48 
UNIDADES, COM TAMPA 
ALUMINIZADA, EMBALAGEM PRÁTICA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, COM 
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇOES 
DOS ORGAOS COMPETENTES E COM 
VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES, 
CAIXA CONTENDO 48 UNIDADES. 

CX 800   
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02 

AGUA MINERAL NATURAL FRESCA L, 
SEM GAS INODORA, INCOLOR 
INSIPIDA, EM GARRAFÕES DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTES, 
COM TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, 
CAPACIDADE 20 LITROS, COM 
VALIDADE MINIMA DE 60 DIAS A 
CONTAR DE SUA ENTREGA, COM 
VASILHAME, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COPOSIÇÃO, 
QUIMICA, CARACTERISTICAS 
FISICO-QUIMICAS, FONTE, DATA, 
LOCAL DE ENVASE, VALIDADE E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
3029 DE 16/04/09, RDC Nº 2740, DE 
22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

UND 800   

 

 

2 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA  
2.1 – Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta contratação, regularmente 
estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações 
e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital simplificado e 
seus Anexos.  
2.2 – Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, 
enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006.  
2.3 – O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá 
apresentar a sua proposta de preços, na forma prevista no termo de 
referência.  
2.4 – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 
contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou 
de forma presencial, a proposta de preços, com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
do procedimento.  

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação é:  
gerente.licitacao@cmsfc.ba.gov.br .  

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é a sede 
da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 
14.428.403/0001-40, sito à Rua Barão de Rio Branco, nº 18, Centro, São 
Francisco do Conde – Bahia, CEP.: 43.900- 000. Deverá ser realizado 
protocolo dos documentos, tendo como destinatário o Setor de Compras 
da Câmara.  
2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 
o preço, vinculam a Contratada.  
2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços.  

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela 
que for recebida primeiro.  

  
3 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS  
3.1 – O valor estimado da contratação perfaz o montante de R$ 
44.792,00 (Quarenta e quatro mil, setecentos e noventa e dois 
reais).  
3.2 – Conforme termo de referência, para alcançar o valor estimado da 
contratação, foi utilizado o método estatístico:  
(X) Média dos valores apurados na pesquisa de mercado.  
( ) Mediana dos valores apurados na pesquisa de 
mercado.  
( ) Menor valor apurado na pesquisa de mercado.  
3.3 – O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às 
especificações do objeto, será:  

(X) O menor preço global.  
( ) O menor preço por item.  
( ) Maior desconto.  
( ) Melhor Técnica.  
( ) Técnica e Preço.  
( )Maior retorno econômico.  
( ) Maior lance.  
3.4 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.  
3.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação.  
3.6 – Após escoado o prazo para o recebimento de novas propostas, será 
selecionada a oferta mais vantajosa para a Administração Pública, 
considerando as novas propostas eventualmente apresentadas, bem 
como as propostas obtidas na pesquisa de preços com fornecedores que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas.  
3.7 - Será desclassificada a proposta que:  

3.7.1 - Contiver vícios insanáveis;  
3.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos;  
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3.7.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação;  

3.7.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  
Administração;  

3.7.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras 
exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  
3.8 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

3.8.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
3.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta.  
3.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 
fornecedor, desde que não haja majoração do preço.  

3.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.  

3.11 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

  
4 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

  
4.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 
do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina- interna/603245-ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
4.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
4.3 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta.  
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4.3.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 
a habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação.  
4.4 – A empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a 

Administração  
Pública deverá apresentar Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas  
Jurídicas, Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço  
(FGTS), Prova de Ausência de Débitos Trabalhistas (CNDT), Prova de 
Regularidade  
Fiscal junto à Receita Federal, Prova de Regularidade Fiscal junto à 
Receita Estadual e Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Municipal, 
salvo no caso de justificativa devidamente explanada nos autos.  
4.5 – Serão exigidos os seguintes documentos adicionais de 

habilitação:  
( ) Nenhum.  
(X) Atestado de capacidade técnica referente aos serviços especificados 
no objeto.  
() Declaração de disponibilidade de pessoal.  
( ) Declaração de disponibilidade de equipamentos.  
( ) Registro de 
profissional.  
( ) Registro de 
empresa.  
(X) Certidão de falência/recuperação judicial.  
( ) Análise de índices financeiros.  
4.6 - A Administração Pública, visando o prestígio à celeridade, fica 
autorizada a realizar consultas por meio da rede mundial de 
computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.  
4.7 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 
fornecedor será habilitado  

 

5 – CONTRATAÇÃO  
5.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente.  
5.2 – A presente contratação será formalizada por:  
(X) Termo de contrato.  
() Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I 
e II, do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

5.3 - A duração da vigência será:  
( ) Pelo seguinte número de meses 
(X) Até a data de 31/12/2026. 
( ) Até o final do exercício da contratação.  
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5.4 – A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos 
termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21?  
( ) Sim.  
(X) Não.  
5.5 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  

5.5.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação 
da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.  
5.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

5.6.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 
2021;  

5.6.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 
contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

5.6.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece 
os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei.  
5.7 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato.  

  
6 – DAS SANÇÕES  
6.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 
sejam:  
6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  
6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto sem motivo justificado;  

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame  
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ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 
do contrato;  

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato;  

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza;  

6.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre 
outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  

6.1.10.2 - Considera-se como comportamento inidôneo da 
mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O 
do Código Penal. 6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos deste certame.  
6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013.  

6.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:  

6.2.1 - Advertência pela falta do subitem  
6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  
6.2.2 - Multa de 10% (DEZ por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12;  

6.2.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;  

6.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 
a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 6.3 - Na aplicação das sanções serão 
considerados:  

6.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
6.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
6.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
6.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
6.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  
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6.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar.  

6.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
6.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº  
14.133, de 2021  
6.9 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos itens 8.2 e seguintes, bem como poderão estar previstas 
nos anexos deste Aviso.  

  
7 – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
7.1 – A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com 
a demanda da Câmara Municipal de São Francisco do Conde, podendo 
ser solicitada um ou mais itens de uma vez.  
7.2 – As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda da 
Câmara Municipal de São Francisco do Conde, podendo ou não ser 
utilizada em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a 
quantidade de itens utilizados.  

São Francisco do Conde, 24 de fevereiro de 2026.  

 

Erica Oliveira  
Agente de Contratação  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

         PROCEDIMENTO N° 011/2026. BASE NORMATIVA: LEI Nº ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͳ   
1 - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS  

- DO OBJETO:  

  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO 
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL EM COPOS DE 200 ML E 
GARRAFÕES DE 20 LITROS EM REGIME DE PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE, NO EXERCICIO DE 2026, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO.   
 

1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QTD 

VL. 
UNT. 

VL. 
TOTAL 

01 

ÁGUA MINERAL FRESCA NATURAL 
SEM GAS, ACONDICIONADA EM 
COPOS DE 200ML, CAIXA COM 48 
UNIDADES, COM TAMPA 
ALUMINIZADA, EMBALAGEM PRÁTICA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, COM 
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇOES 
DOS ORGAOS COMPETENTES E COM 
VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES, 
CAIXA CONTENDO 48 UNIDADES. 

CX 800   

02 

AGUA MINERAL NATURAL FRESCA L, 
SEM GAS INODORA, INCOLOR 
INSIPIDA, EM GARRAFÕES DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTES, 
COM TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, 
CAPACIDADE 20 LITROS, COM 
VALIDADE MINIMA DE 60 DIAS A 
CONTAR DE SUA ENTREGA, COM 
VASILHAME, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COPOSIÇÃO, 
QUIMICA, CARACTERISTICAS 
FISICO-QUIMICAS, FONTE, DATA, 
LOCAL DE ENVASE, VALIDADE E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
3029 DE 16/04/09, RDC Nº 2740, DE 
22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

UND 800   

 

 

1.1.1 Definição acerca da continuidade da entrega dos produtos ou do 
serviço e alocação de mão de obra:  
(X) Não continuado. SEM dedicação exclusiva de mão de obra.  

( ) Não continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra.  
( ) Continuado. SEM dedicação exclusiva de mão De obra.  
( ) Continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra.  
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2 – VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO  
- A duração da vigência será:  

(X) Até a data de 31/12/2026  
- Possibilidade de prorrogação:  
( ) Sim. Número de meses e fundamento legal: Não se aplica.  
(X) Não se aplica, pois é bem de consumo 

  
 3 - DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

- A contratação pretendida é para atender as necessidades diárias desta 
Casa Legislativa referente ao consumo de água mineral para o uso diário 
dos seus funcionários, vereadores e visitantes que frequentam as 
dependências da mesma, tendo em vista que a água mineral é um produto 
indispensável à manutenção da hidratação e saúde de todo ser humano. 

- No caso da presente contratação, o Estudo Técnico Preliminar não é 
obrigatório nos termos do Decreto Legislativo nº 007/2023. Desse modo, 
o Órgão optou por não confeccionar o documento, tendo em vista que se 
trata de hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

  
4 – OBRIGAÇÕES E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Obrigações da CONTRATADA:  

• Fornecer água mineral, natural, potável, sem gás, de primeira 
qualidade, acondicionada em vasilhame plástico - garrafão retornável, 
podendo ser fabricado em PP (prolipropileno), PC (policarbonato), ou PET 
(Polietileno), com capacidade de 20 litros, com tampa para garrafão 
retornável e lacre de segurança personalizado pelo fabricante (os 
garrafões devem conter registro impresso, de forma indelével, da data de 
fabricação dos mesmos – em conformidade com a regulamentação da 
matéria – e devem ser devidamente aprovados pelo órgão de fiscalização 
e controle). O vasilhame não pode estar amassado, rachado, com ranhura, 
remendo, deformação interna e externa do gargalo ou com outras 
alterações que possam comprometer o produto envasado. Os garrafões de 
20 litros serão fornecidos pela CONTRATADA em regime de comodato;  
• Efetuar a substituição dos recipientes não aceitos pela 
CONTRATANTE por conter algum dos defeitos supracitados, no prazo a ser 
definido pelo gestor do contrato;  
• Fornecer água mineral fresca natural sem gás, acondicionada em 
copos de 200ml, caixa com 48 unidades, com tampa aluminizada, 
embalagem pratica para consumo imediato, com certificados de 
autorizações dos órgãos competentes e com validade para 12 (doze) 
meses;  
• Seguir as normas para estocagem de águas minerais, naturais, 
potáveis, na própria empresa, observando entre outras, as seguintes 
recomendações:  

a) estocar garrafões com água mineral, natural, potável, em local 
arejado e livre da incidência solar; a) usar estrados apropriados; b) 
guardar vasilhames em lugar suspenso. 
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• observar as normas legais e a qualificação técnica a que está sujeita 
para o fornecimento e estocagem dos produtos, bem como manter seus 
alvarás e registros de funcionamento devidamente atualizados nos órgãos 
fiscalizadores competentes. No caso de divulgação de alerta sanitário de 
órgão de fiscalização, os alvarás e registros deverão ser apresentados 
junto à administração da CONTRATANTE, com a data de expedição após a 
ocorrência, para comprovação da regularidade da CONTRATADA; 
• os produtos fornecidos devem ser devidamente registrados, 
autorizados e fiscalizados pelos Órgãos competentes, estando sujeitos à 
averiguação; 
• entregar a quantidade solicitada de garrafões no endereço da 
CONTRATANTE, mediante requisição fornecida pelo setor competente da 
CONTRATANTE; 
4.2. Obrigações da CONTRATANTE:  

- Proceder a fiscalização do objeto da contratação em relação ao 
aspecto quantitativo e qualitativo a serem prestados pelo 
fornecedor.  

- Comunicar o CONTRATANTE acerca de defeitos, falhas e/ou 
imperfeições verificadas.  

- Emitir a nota de empenho e efetuar pagamento ao(s) 
fornecedor(es) de acordo com a forma e prazo estabelecidos.  

- Condições específicas de execução e aceitação do objeto ou 
padrões mínimos de qualidade para o serviço/produto a ser 
contratado:  

- Possibilidade de subcontratação:  
(x) Não.  

5 – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  

- As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

- O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
- A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de 
contrato ou instrumento equivalente.  

- (X) A entrega dos materiais/prestação do serviço ocorrerá no 
seguinte prazo, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento: 
30 dias.  

 6  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
- A gestão da contratação será atribuída ao Diretor administrativo, Joel dos 
Santos Ferreira. 

- Em razão da natureza do objeto a fiscalização:  
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is)do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput).  

- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração;  

- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção.  

- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso.  

- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  

- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
autorização de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração.  

- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  

- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  

- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

- A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na 
execução do contrato.  
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- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

7 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
- A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do 
objeto. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade do fornecimento ou do serviço para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

- Os serviços prestados/produtos entregues serão conferidos 
provisoriamente pelo fiscal do contrato, para averiguar se estão de acordo 
com o objeto desta contratação, nos termos do artigo 140, I, ―a‖, da Lei nº 
14.133/21 c/c art. 27, I, ―a‖, da Resolução nº 98/2023.  

- O recebimento provisório será realizado pelo servidor responsável pela 
fiscalização do contrato, por meio de termo, no prazo de 2(dois) dias.  

- Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços ou do fornecimento realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.  

- Será procedido o recebimento definitivo, pelo gestor do contrato, por 
meio de termo detalhado, no prazo de 2(dois) dias.  

- O gestor do contrato deverá realizar a análise dos relatórios e de toda 
a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções.  

- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço ou do fornecimento nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
– A empresa deverá fornecer serviços/produtos de primeira qualidade que 
atendam às exigências técnicas para a perfeita utilização e o adequado 
resultado dos mesmos, responsabilizando-se, inclusive, a às suas expensas, 
pela substituição do que foi entregue fora dos padrões de qualidade exigidos.  

- O faturamento será realizado:  

(X) Ao final da execução do serviço ou entrega do 
material.  

( ) Por evento.  
( )Mensalmente.  

- Após comunicação do gestor do contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 
CONTRATANTE.  
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- A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos 
valores e quantitativos apurados pela fiscalização.  

- No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento 
parcial, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema no 
prazo de, com suspensão do prazo de pagamento.  

- Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte –  

SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim 
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a 
Lei Complementar nº 123/2006.  

- Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção 
dos valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos 
legais.  

- A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo, para efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, creditada 
na conta corrente da CONTRATADA.  

- A CONTRATANTE reserva-se no direito de recusar o pagamento se, no 
ato do atesto, o serviço ou entrega não estiver de acordo com as 
especificações apresentadas.  

- A Nota Fiscal deverá ser emitida no nome da CONTRATANTE.  

- Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e 
qualificação exigidos na licitação, os pagamentos serão sobrestados e a 
CONTRATADA será intimada a providenciar sua regularização.  

- Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na 
apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo 
de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da 
situação.  

- Para efeito de pagamento, considerar-se-á pagar a fatura na data da 
emissão da Ordem Bancária.  

- O reajuste do contrato terá como referência:  

(X) Não se aplica, por ser entrega ou prestação de serviço imediata.  
( ) A variação acumulada do IPCA no período, observado o interstício 
mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da data do orçamento estimado.  

- O prazo de garantia contratual dos serviços/produtos é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).  

  
8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO, AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
HABILITAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
- O fornecedor será selecionado por meio da realização de:  
(X) Procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação (art. 75, II, 
da Lei nº 14.133/21);  
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( ) Procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação (art. 
74, da Lei nº 14.133/21);  
( ) Pregão;  
( ) Concorrência;  
( ) Concurso;  

( ) Leilão.  

- Será considerada vencedora a proposta contendo:  

(X) O menor preço global.  
( ) O menor preço por item.  
( ) Maior desconto.  
( ) Melhor Técnica.  
( ) Técnica e Preço. 
( ) Maior retorno econômico.  
( ) Maior lance.  

- Os serviços/materiais informados neste Termo de Referência não vinculam 
a Administração Pública, uma vez que a contratação está condicionada à 
existência de dotação orçamentária.  

- A empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública deverá apresentar Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas, Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), Prova de Ausência de Débitos Trabalhistas (CNDT), Prova de Regularidade 
Fiscal junto à Receita Federal, Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Estadual 
e Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Municipal, salvo no caso de 
justificativa devidamente explanada nos autos.  
- Serão exigidos os seguintes documentos adicionais de habilitação:  

( ) Nenhum.  

(X) Atestado de capacidade técnica referente aos serviços especificados no 
item I.  

( ) Declaração de disponibilidade de pessoal.  

( ) Declaração de disponibilidade de equipamentos.  

( ) Registro de profissional.  

( ) Registro de empresa.  

(x) Certidão  de  falência/recuperação judicial.  
( ) Análise de índices financeiros.  
( ) Outro(s):  

- A Administração Pública, visando o prestígio à celeridade, 
fica autorizada a realizar consultas por meio da rede mundial de 
computadores dos documentos disponibilizados de maneira 
online.  

- Será divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico 
oficial da Câmara Municipal de São Francisco do Conde/BA pelo 
prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação do objeto 
pretendido e a manifestação de interesse da Administração em 
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obter propostas de eventuais interessados. (NO CASO DA 
DISPENSA DO ART. 75, I e II)  

- Nos termos da Resolução nº 004/2023, eventuais 
interessados na contratação poderão, dentro do referido prazo, 
enviar proposta ao e mail, do setor de compras do Órgão, ou 
apresentá-la diretamente na Câmara Municipal ao servidor 
responsável pelo Setor de Compras. (NO CASO DA 

DISPENSA DO ART. 75, I e II)  

- Após escoado o prazo indicado no item anterior será 
selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, considerando as novas propostas eventualmente 
apresentadas, bem como as propostas obtidas na pesquisa de 
preços com fornecedores que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. (NO CASO DA DISPENSA DO ART. 75, I e II)  

  
9 - DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E DAS PROPOSTAS  

- O valor estimado da contratação perfaz a monta de R$ 44.792,00 
(Quarenta e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais). 

- O valor estimado da contratação foi alcançado a partir da pesquisa de 
mercado com as seguintes fontes:  
(x ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços.  
( ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços.  
( ) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, com data e a hora de 
acesso.  
() Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de documento de pesquisa de 
mercado ou e- mail, com prazo máximo de até 6 (seis) meses. Justifica-se 
a escolha dos fornecedores pois:     
( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do edital.  

- Para alcançar o valor estimado da contratação foi utilizado o método estatístico:  
(x) Média dos valores apurados na pesquisa de mercado. 
( ) Mediana dos valores apurados na pesquisa de mercado.  
( ) Menor valor apurado na pesquisa de mercado.  
- A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço 
unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos 
tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.  
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10 - DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta 
contratação estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte 
classificação funcional programática: Órgão/Unidade: Câmara Municipal de 
São Francisco do Conde  

Projeto/Atividade: 2001  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00  
Fonte: 1500000  
 

11 - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
11.1 A presente contratação será formalizada por:  

(X) Termo de contrato.  
( ) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos 
I e II, do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

  
12 - DAS SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam:  
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame;  
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto sem motivo justificado;  

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato;  

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza;  

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, 
entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.  
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12.1.10.2. Considera-se como comportamento 
inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 
337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
deste certame.  

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013.  

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo 

de Referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração 

Pública;  
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  

12.6. Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar.  

12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 
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ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.  

12.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos itens 8.2 e seguintes, bem como poderão estar 
previstas nos anexos deste Aviso legalmente estabelecidas.  

  
13 – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

• A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a 
demanda da Câmara Municipal de São Francisco do Conde, podendo ser 
solicitada um ou mais itens de uma vez.  

• As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda da Câmara 
Municipal de São Francisco do Conde, podendo ou não ser utilizada em 
sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de 
itens utilizados.  

• A Câmara Municipal de São Francisco do Conde reserva-se no direito 
de não aceitar nem receber qualquer produto ou serviço em desacordo 
com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindir a contratação.  

• Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 
importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições 
do ajuste e podendo a Câmara exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 
• A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre a Câmara Municipal e os 
agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela 
CONTRATADA para a execução do objeto contratual, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações ou encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter secundário ou qualquer outra pela 
Secretaria Administrativa, estando em consonância com as disposições 
legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da 
Administração, passa a integrar o processo administrativo formalizado.  

   
São Francisco do Conde, fevereiro de 2026. 

 

 

EDSON MESSIAS DOS SANTOS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  
  

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

ATENÇÃO: PREENCHER SOMENTE OS ESPAÇOS EM BRANCO  

Dados da Empresa 
 

Razão Social/Nome completo:  

CNPJ/CPF:  

Endereço:  

CEP:  

E-mail:  

Telefone  

Dados do Objeto  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL EM COPOS DE 200 ML E GARRAFÕES DE 20 LITROS EM REGIME 
DE COMODATO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE, NO EXERCICIO DE 2026, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VL. 

UNT. 
VL. 

TOTAL 

01 

ÁGUA MINERAL FRESCA NATURAL 
SEM GAS, ACONDICIONADA EM 
COPOS DE 200ML, CAIXA COM 48 
UNIDADES, COM TAMPA 
ALUMINIZADA, EMBALAGEM PRÁTICA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, COM 
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇOES 
DOS ORGAOS COMPETENTES E COM 
VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES, 
CAIXA CONTENDO 48 UNIDADES. 

CX 800   

02 

AGUA MINERAL NATURAL FRESCA L, 
SEM GAS INODORA, INCOLOR 
INSIPIDA, EM GARRAFÕES DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTES, 
COM TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, 
CAPACIDADE 20 LITROS, COM 
VALIDADE MINIMA DE 60 DIAS A 
CONTAR DE SUA ENTREGA, COM 
VASILHAME, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COPOSIÇÃO, 
QUIMICA, CARACTERISTICAS 
FISICO-QUIMICAS, FONTE, DATA, 

UND 800   
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LOCAL DE ENVASE, VALIDADE E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
3029 DE 16/04/09, RDC Nº 2740, DE 
22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

  

Valor Total:    

 

A presente proposta está de acordo com todas as condições do Termo de 
Referência. A validade desta proposta é de 60 dias.  

  
“Declaro, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em 
qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente para licitar 
ou contratar com a Administração Pública.”  

  
Local:  
Data:  

  
  

 

Representante Legal da Empresa/Responsável Pela Cotação  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  

  
 CoŶtƌato Ŷº  / ϮϬϮϲ  

PƌoĐesso Ŷº Ϭϭϭ/ϮϬϮϲ  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO CONDE – BAHIA, POR 
INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL E A 
;OͿCONTRATADA  
    ,  
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.  

  
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 
14.428.403/0001-40, sito à Rua Barão de Rio Branco, nº 18, Centro, São 
Francisco do Conde – Bahia, CEP.: 43.900- 000, representada neste ato pelo 
Chefe do Poder Legislativo, Senhor CARLOS ALBERTO BISPO CRUZ, CPF 
464.681.375-00, RG n° 278923283, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa Xxx, inscrita no CNPJ/MFsob o nº xxx, com sede na Rua Xxx, 
nº xx, na cidade de Xxx/XX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XX/XX – Edital nº XX/XX, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

ϭ.ϭ. O pƌeseŶte ĐoŶtƌato teŵ Đoŵo fuŶdaŵeŶto o Aviso de DispeŶsa Ŷº Ϭϭϭ/ϮϬϮϲ e seus 
aŶexos, os pƌeĐeitos do Diƌeito PúďliĐo, e a Lei Fedeƌal Ŷºϭϰ.ϭϯϯ, de ϭº de aďƌil de ϮϬϮϭ.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

Ϯ.ϭ.  O preseŶte ĐoŶtrato teŵ por oďjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL EM COPOS DE 
ϮϬϬ ML E GARRAFÕES DE ϮϬ LITROS EM REGIME DE COMODATO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, NO EXERCICIO 
DE ϮϬϮϲ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.  

Ϯ.Ϯ. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  
  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL EM COPOS DE 200 ML E GARRAFÕES 
DE 20 LITROS EM REGIME DE COMODATO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, NO EXERCICIO 
DE 2026, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.  
 

1.1.2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

VL. 
UNT. 

VL. 
TOTAL 

01 

ÁGUA MINERAL FRESCA NATURAL 
SEM GAS, ACONDICIONADA EM 
COPOS DE 200ML, CAIXA COM 48 
UNIDADES, COM TAMPA 
ALUMINIZADA, EMBALAGEM PRÁTICA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, COM 
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇOES 
DOS ORGAOS COMPETENTES E COM 
VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES, 
CAIXA CONTENDO 48 UNIDADES. 

CX 800   

02 

AGUA MINERAL NATURAL FRESCA L, 
SEM GAS INODORA, INCOLOR 
INSIPIDA, EM GARRAFÕES DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTES, 
COM TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, 
CAPACIDADE 20 LITROS, COM 
VALIDADE MINIMA DE 60 DIAS A 
CONTAR DE SUA ENTREGA, COM 
VASILHAME, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COPOSIÇÃO, 
QUIMICA, CARACTERISTICAS 
FISICO-QUIMICAS, FONTE, DATA, 
LOCAL DE ENVASE, VALIDADE E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
3029 DE 16/04/09, RDC Nº 2740, DE 
22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

UND 800   

 

Ϯ.ϯ. ViŶĐulaŵ esta ĐoŶtƌataçĆo, iŶdepeŶdeŶteŵeŶte de tƌaŶsĐƌiçĆo:  

Ϯ.ϯ.ϭ. O Teƌŵo de RefeƌġŶĐia;  
Ϯ.ϯ.Ϯ. O Aviso de DispeŶsa;  

Ϯ.ϯ.ϯ. A Pƌoposta do ĐoŶtƌatado;  

Ϯ.ϯ.ϰ. EveŶtuais aŶexos dos doĐuŵeŶtos supƌaĐitados.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

ϯ.ϭ. O pƌazo de vigġŶĐia da ĐoŶtƌataçĆo Ġ atĠ ϯϭ/ϭϮ/ϮϬϮϲ, Ŷa foƌŵa do aƌt. ϭϬϱ da Lei Ŷº 
ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ.  
ϯ.ϭ.Ϯ Seja juŶtado ƌelatſƌio Ƌue disĐoƌƌa soďƌe a exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato, Đoŵ iŶfoƌŵaçƁes de 
Ƌue os seƌviços teŶhaŵ sido pƌestados ƌegulaƌŵeŶte;  
 ϯ.ϭ.ϯ Seja juŶtada justifiĐativa e ŵotivo, poƌ esĐƌito, de Ƌue a AdŵiŶistƌaçĆo ŵaŶtĠŵ 
iŶteƌesse Ŷa ƌealizaçĆo do seƌviço;  

  

ϯ.ϭ.ϰ Haja ŵaŶifestaçĆo expƌessa do ĐoŶtƌatado iŶfoƌŵaŶdo o iŶteƌesse Ŷa pƌoƌƌogaçĆo;  
  

3.1.5 Seja Đoŵpƌovado Ƌue o ĐoŶtƌatado ŵaŶtĠŵ as ĐoŶdiçƁes iŶiĐiais de haďilitaçĆo.  
  

ϯ.Ϯ. A pƌoƌƌogaçĆo de Ƌue tƌata este iteŵ Ġ ĐoŶdiĐioŶada ao atesto, pela autoƌidade 
ĐoŵpeteŶte, de Ƌue as ĐoŶdiçƁes e os pƌeços peƌŵaŶeĐeŵ vaŶtajosos paƌa a AdŵiŶistƌaçĆo, 
peƌŵitida a ŶegoĐiaçĆo Đoŵ o ĐoŶtƌatado.  

ϯ.ϯ. O ĐoŶtƌatado ŶĆo teŵ diƌeito suďjetivo ă pƌoƌƌogaçĆo ĐoŶtƌatual.  
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ϯ.ϱ O ĐoŶtƌato ŶĆo podeƌĄ seƌ pƌoƌƌogado ƋuaŶdo o ĐoŶtƌatado tiveƌ sido peŶalizado Ŷas 
saŶçƁes de deĐlaƌaçĆo de iŶidoŶeidade ou iŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ Đoŵ podeƌ 
púďliĐo, oďseƌvadas as aďƌaŶgġŶĐias de apliĐaçĆo.  

  
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

ϰ.ϭ. 
 

ϰ.Ϯ No valoƌ aĐiŵa estĆo iŶĐluídas todas as despesas oƌdiŶĄƌias diƌetas e iŶdiƌetas deĐoƌƌeŶtes 
da exeĐuçĆo do oďjeto, iŶĐlusive tƌiďutos e/ou iŵpostos, eŶĐaƌgos soĐiais, tƌaďalhistas, 
pƌevideŶĐiĄƌios, fisĐais e ĐoŵeƌĐiais iŶĐideŶtes, taxa de adŵiŶistƌaçĆo, fƌete, seguƌo e outƌos 
ŶeĐessĄƌios ao ĐuŵpƌiŵeŶto iŶtegƌal do oďjeto da ĐoŶtƌataçĆo.  
ϰ.ϯ. O valoƌ aĐiŵa Ġ ŵeƌaŵeŶte estiŵativo, de foƌŵa Ƌue os pagaŵeŶtos devidos ao 
ĐoŶtƌatado depeŶdeƌĆo dos ƋuaŶtitativos efetivaŵeŶte foƌŶeĐidos.  

  
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

ϱ.ϭ. O pƌazo paƌa pagaŵeŶto ao ĐoŶtƌatado e as deŵais ĐoŶdiçƁes a ele ƌefeƌeŶtes 
eŶĐoŶtƌaŵ-se defiŶidos Ŷo Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  

ϲ.ϭ. A peƌiodiĐidade de ƌeajuste do valoƌ deste ĐoŶtƌato seƌĄ aŶual, ĐoŶtado da data do 
oƌçaŵeŶto estiŵado, ŵediaŶte apliĐaçĆo do íŶdiĐe IPCA- A NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 
NÃO PERMITE REAJUSTE.  
ϲ.ϭ.ϭ. Caso o;sͿ íŶdiĐe;sͿ estaďeleĐido;sͿ paƌa ƌeajustaŵeŶto veŶha;ŵͿ a seƌ extiŶto;sͿ ou de 
ƋualƋueƌ foƌŵa ŶĆo possa;ŵͿ ŵais seƌ utilizado;sͿ, seƌĄ;ĆoͿ adotado;sͿ, eŵ suďstituiçĆo, o;sͿ 
Ƌue vieƌ;eŵͿ a seƌ deteƌŵiŶado;sͿ pela legislaçĆo eŶtĆo eŵ vigoƌ.  
ϲ.ϭ.Ϯ. O ƌeajuste seƌĄ ĐoŶĐedido ŵediaŶte siŵples apostila, ĐoŶfoƌŵe dispƁe o aƌt. ϭϯϲ da 
Lei Fedeƌal Ŷ.º ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ.  
ϲ.Ϯ. Nos ƌeajustes suďseƋueŶtes ao pƌiŵeiƌo, o iŶteƌƌegŶo ŵíŶiŵo de uŵ aŶo seƌĄ ĐoŶtado a 
paƌtiƌ dos efeitos fiŶaŶĐeiƌos do últiŵo ƌeajuste.  
ϲ.ϯ. NĆo seƌĆo adŵitidos apostilaŵeŶtos Đoŵ efeitos fiŶaŶĐeiƌos ƌetƌoativos ă data da sua 
assiŶatuƌa.  
ϲ.ϰ. Na ausġŶĐia de pƌevisĆo legal ƋuaŶto ao íŶdiĐe suďstituto, as paƌtes elegeƌĆo Ŷovo íŶdiĐe 
ofiĐial, paƌa ƌeajustaŵeŶto do pƌeço do valoƌ ƌeŵaŶesĐeŶte, poƌ ŵeio de teƌŵo aditivo.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

ϳ.ϭ. O ƌegiŵe de exeĐuçĆo ĐoŶtƌatual, assiŵ Đoŵo os pƌazos e ĐoŶdiçƁes de ĐoŶĐlusĆo, loĐal 
e foƌŵa/ŵeio de eŶtƌega, ƌegƌas de aĐeitaçĆo, ƌeĐeďiŵeŶto pƌovisſƌio e defiŶitivo, do oďjeto 
ĐoŶstaŵ Ŷo Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ϴ.ϭ. As despesas deĐoƌƌeŶtes da ĐoŶtƌataçĆo seƌĆo pƌoveŶieŶtes dos ƌeĐuƌsos da Cąŵaƌa 
MuŶiĐipal de SĆo FƌaŶĐisĐo do CoŶde, ĐoŶsigŶadas ăs dotaçƁes oƌçaŵeŶtĄƌias a seguiƌ 
disĐƌiŵiŶadas:  
Pƌojeto/Atividade: ϮϬϬϭ  
EleŵeŶto de Despesa: ϯ.ϯ.ϵ.Ϭ.ϯϬ.ϬϬ.ϬϬ 

FoŶte: ϭϱϬϬϬϬϬ  

 O valoƌ total da ĐoŶtƌataçĆo Ġ de R$  ;  Ϳ. 
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ϴ.Ϯ. A dotaçĆo ƌelativa aos exeƌĐíĐios fiŶaŶĐeiƌos suďseƋueŶtes seƌĄ iŶdiĐada apſs apƌovaçĆo 
da Lei OƌçaŵeŶtĄƌia ƌespeĐtiva e liďeƌaçĆo dos ĐƌĠditos ĐoƌƌespoŶdeŶtes, ŵediaŶte 
apostilaŵeŶto.  

  
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

ϵ.ϭ. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

ϭϬ.ϭ. A CONTRATADA ĐuŵpƌiƌĄ todas as oďƌigaçƁes ĐoŶstaŶtes deste CoŶtƌato e eŵ seus 
aŶexos, assuŵiŶdo Đoŵo exĐlusivaŵeŶte seus os ƌisĐos e as despesas deĐoƌƌeŶtes da ďoa e 
peƌfeita exeĐuçĆo do oďjeto, fiĐaŶdo, aiŶda, oďƌigada a:  

ϭϬ.Ϯ. ExeĐutaƌ o oďjeto eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ as ĐoŶdiçƁes deste iŶstƌuŵeŶto;  

ϭϬ.ϯ. EŶtƌegaƌ o oďjeto aĐoŵpaŶhado do ŵaŶual do usuĄƌio, Đoŵ uŵa veƌsĆo eŵ poƌtuguġs, 
e da ƌelaçĆo da ƌede de assistġŶĐia tĠĐŶiĐa autoƌizada;  

ϭϬ.ϰ. RespoŶsaďilizaƌ-se pelos víĐios e daŶos deĐoƌƌeŶtes do oďjeto, de aĐoƌdo Đoŵ o Cſdigo 
de Defesa do CoŶsuŵidoƌ ;Lei Ŷº ϴ.Ϭϳϴ, de ϭϵϵϬͿ;  

ϭϬ.ϱ. CoŵuŶiĐaƌ ao ĐoŶtƌataŶte, Ŷo pƌazo ŵĄxiŵo de atĠ Ϯϰ ;viŶte e ƋuatƌoͿ hoƌas Ƌue 
aŶteĐede a data da eŶtƌega, os ŵotivos Ƌue iŵpossiďiliteŵ o ĐuŵpƌiŵeŶto do pƌazo pƌevisto, 
Đoŵ a devida ĐoŵpƌovaçĆo;  

ϭϬ.ϲ. AteŶdeƌ ăs deteƌŵiŶaçƁes ƌegulaƌes eŵitidas pelo fisĐal ou gestoƌ do ĐoŶtƌato ou 
autoƌidade supeƌioƌ ;aƌt. ϭϯϳ, II, da Lei Ŷ.º ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ e pƌestaƌ todo esĐlaƌeĐiŵeŶto ou 
iŶfoƌŵaçĆo poƌ eles soliĐitados;  

ϭϬ.ϳ. Repaƌaƌ, Đoƌƌigiƌ, ƌeŵoveƌ, ƌeĐoŶstƌuiƌ ou suďstituiƌ, ăs suas expeŶsas, Ŷo total ou eŵ 
paƌte, Ŷo pƌazo fixado pelo fisĐal do ĐoŶtƌato, os ďeŶs Ŷos Ƌuais se veƌifiĐaƌeŵ víĐios, defeitos 
ou iŶĐoƌƌeçƁes ƌesultaŶtes da exeĐuçĆo ou dos ŵateƌiais eŵpƌegados;  

ϭϬ.ϴ. RespoŶsaďilizaƌ-se pelos víĐios e daŶos deĐoƌƌeŶtes da exeĐuçĆo do oďjeto, ďeŵ Đoŵo 
poƌ todo e  

  ƋualƋueƌ daŶo Đausado ă AdŵiŶistƌaçĆo ou teƌĐeiƌos, ŶĆo ƌeduziŶdo essa ƌespoŶsaďilidade 
a fisĐalizaçĆo ou o aĐoŵpaŶhaŵeŶto da exeĐuçĆo ĐoŶtƌatual pelo ĐoŶtƌataŶte, Ƌue fiĐaƌĄ 
autoƌizado a desĐoŶtaƌ dos pagaŵeŶtos devidos ou da gaƌaŶtia, Đaso exigida, o valoƌ 
ĐoƌƌespoŶdeŶte aos daŶos sofƌidos;  

ϭϬ.ϵ. QuaŶdo ŶĆo foƌ possível a veƌifiĐaçĆo da ƌegulaƌidade Ŷo Sisteŵa de Cadastƌo de 
FoƌŶeĐedoƌes –  
SICAF, o ĐoŶtƌatado deveƌĄ eŶtƌegaƌ ao setoƌ ƌespoŶsĄvel pela fisĐalizaçĆo do ĐoŶtƌato, juŶto 
Đoŵ a Nota  
FisĐal paƌa fiŶs de pagaŵeŶto, os seguiŶtes doĐuŵeŶtos: ϭͿ pƌova de ƌegulaƌidade ƌelativa ă 
Seguƌidade SoĐial; ϮͿ ĐeƌtidĆo ĐoŶjuŶta ƌelativa aos tƌiďutos fedeƌais e ă Dívida Ativa da UŶiĆo; 
ϯͿ ĐeƌtidƁes Ƌue Đoŵpƌoveŵ a ƌegulaƌidade peƌaŶte a FazeŶda Estadual ou Distƌital do 
doŵiĐílio ou sede do ĐoŶtƌatado; ϰͿ CeƌtidĆo de Regulaƌidade do FGTS – CRF; e ϱͿ CeƌtidĆo 
Negativa de DĠďitos Tƌaďalhistas – CNDT;  

ϭϬ.ϭϬ. RespoŶsaďilizaƌ-se pelo ĐuŵpƌiŵeŶto de todas as oďƌigaçƁes tƌaďalhistas, 
pƌevideŶĐiĄƌias, fisĐais, ĐoŵeƌĐiais e as deŵais pƌevistas eŵ legislaçĆo espeĐífiĐa Ƌue iŶĐidaŵ 
ou veŶha a iŶĐidiƌ soďƌe a exeĐuçĆo ĐoŶtƌatual, Đuja iŶadiŵplġŶĐia ŶĆo tƌaŶsfeƌe a 
ƌespoŶsaďilidade ao ĐoŶtƌataŶte e ŶĆo podeƌĄ oŶeƌaƌ o oďjeto do ĐoŶtƌato;  
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ϭϬ.ϭϭ. CoŵuŶiĐaƌ ao FisĐal do ĐoŶtƌato, Ŷo pƌazo de Ϯϰ ;viŶte e ƋuatƌoͿ hoƌas, ƋualƋueƌ 
oĐoƌƌġŶĐia aŶoƌŵal ou aĐideŶte Ƌue se veƌifiƋue Ŷo loĐal da exeĐuçĆo do oďjeto ĐoŶtƌatual;  

ϭϬ.ϭϮ. Paƌalisaƌ, poƌ deteƌŵiŶaçĆo do ĐoŶtƌataŶte, ƋualƋueƌ atividade Ƌue ŶĆo esteja seŶdo 
exeĐutada de aĐoƌdo Đoŵ a ďoa tĠĐŶiĐa ou Ƌue poŶha eŵ ƌisĐo a seguƌaŶça de pessoas ou 
ďeŶs de teƌĐeiƌos;  

ϭϬ.ϭϯ. MaŶteƌ duƌaŶte toda a vigġŶĐia do ĐoŶtƌato, eŵ Đoŵpatiďilidade Đoŵ as oďƌigaçƁes 
assuŵidas, todas as ĐoŶdiçƁes de haďilitaçĆo e ƋualifiĐaçĆo exigidas Ŷa liĐitaçĆo;  

ϭϬ.ϭϰ. Cuŵpƌiƌ, duƌaŶte todo o peƌíodo de exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato, a ƌeseƌva de Đaƌgos pƌevista 
eŵ lei paƌa pessoa Đoŵ defiĐiġŶĐia, paƌa ƌeaďilitado da PƌevidġŶĐia SoĐial ou paƌa apƌeŶdiz, 
ďeŵ Đoŵo as ƌeseƌvas de Đaƌgos pƌevistas Ŷa legislaçĆo ;aƌt. ϭϭϲ, da Lei Ŷ.º ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ;  

ϭϬ.ϭϱ. Coŵpƌovaƌ a ƌeseƌva de Đaƌgos a Ƌue se ƌefeƌe a ĐlĄusula aĐiŵa, Ŷo pƌazo fixado pelo 
fisĐal do ĐoŶtƌato, Đoŵ a iŶdiĐaçĆo dos eŵpƌegados Ƌue pƌeeŶĐheƌaŵ as ƌefeƌidas vagas ;aƌt. 
ϭϭϲ, paƌĄgƌafo úŶiĐo, da Lei Ŷ.º ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ;  

ϭϬ.ϭϲ. Guaƌdaƌ sigilo soďƌe todas as iŶfoƌŵaçƁes oďtidas eŵ deĐoƌƌġŶĐia do ĐuŵpƌiŵeŶto do 
ĐoŶtƌato;  

ϭϬ.ϭϳ. AƌĐaƌ Đoŵ o ƀŶus deĐoƌƌeŶte de eveŶtual eƋuívoĐo Ŷo diŵeŶsioŶaŵeŶto dos 
ƋuaŶtitativos de sua pƌoposta, iŶĐlusive ƋuaŶto aos Đustos vaƌiĄveis deĐoƌƌeŶtes de fatoƌes 
futuƌos e iŶĐeƌtos, deveŶdo ĐoŵpleŵeŶtĄ-los, Đaso o pƌevisto iŶiĐialŵeŶte eŵ sua pƌoposta 
ŶĆo seja satisfatſƌio paƌa o ateŶdiŵeŶto do oďjeto da ĐoŶtƌataçĆo, exĐeto ƋuaŶdo oĐoƌƌeƌ 
alguŵ dos eveŶtos aƌƌolados Ŷo aƌt. ϭϮϰ, II, d, da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ;  

ϭϬ.ϭϴ. Cuŵpƌiƌ, alĠŵ dos postulados legais vigeŶtes de ąŵďito fedeƌal, estadual ou ŵuŶiĐipal, 
as Ŷoƌŵas de seguƌaŶça do ĐoŶtƌataŶte;  

ϭϬ.ϭϵ. AloĐaƌ os eŵpƌegados ŶeĐessĄƌios, Đoŵ haďilitaçĆo e ĐoŶheĐiŵeŶto adeƋuados, ao 
peƌfeito ĐuŵpƌiŵeŶto das ĐlĄusulas deste ĐoŶtƌato, foƌŶeĐeŶdo os ŵateƌiais, eƋuipaŵeŶtos, 
feƌƌaŵeŶtas e uteŶsílios deŵaŶdados, Đuja ƋuaŶtidade, Ƌualidade e teĐŶologia deveƌĆo 
ateŶdeƌ ăs ƌeĐoŵeŶdaçƁes de ďoa tĠĐŶiĐa e a legislaçĆo de ƌegġŶĐia;  

ϭϬ.ϮϬ. OƌieŶtaƌ e tƌeiŶaƌ seus eŵpƌegados soďƌe os deveƌes pƌevistos Ŷa Lei Ŷº ϭϯ.ϳϬϵ, de ϭϰ 
de agosto de ϮϬϭϴ, adotaŶdo ŵedidas efiĐazes paƌa pƌoteçĆo de dados pessoais a Ƌue teŶha 
aĐesso poƌ foƌça da exeĐuçĆo deste ĐoŶtƌato;  

ϭϬ.Ϯϭ. CoŶduziƌ os tƌaďalhos Đoŵ estƌita oďseƌvąŶĐia ăs Ŷoƌŵas da legislaçĆo peƌtiŶeŶte, 
ĐuŵpƌiŶdo as deteƌŵiŶaçƁes dos Podeƌes PúďliĐos, ŵaŶteŶdo seŵpƌe liŵpo o loĐal de 
exeĐuçĆo do oďjeto e Ŷas ŵelhoƌes ĐoŶdiçƁes de seguƌaŶça, higieŶe e disĐipliŶa.  
ϭϬ.ϮϮ. Suďŵeteƌ pƌeviaŵeŶte, poƌ esĐƌito, ao ĐoŶtƌataŶte, paƌa aŶĄlise e apƌovaçĆo, 
ƋuaisƋueƌ ŵudaŶças Ŷos ŵĠtodos exeĐutivos Ƌue fujaŵ ăs espeĐifiĐaçƁes do ŵeŵoƌial 
desĐƌitivo ou iŶstƌuŵeŶto ĐoŶgġŶeƌe.  

ϭϬ.Ϯϯ. NĆo peƌŵitiƌ a utilizaçĆo de ƋualƋueƌ tƌaďalho do ŵeŶoƌ de dezesseis aŶos, exĐeto Ŷa 
ĐoŶdiçĆo de apƌeŶdiz paƌa os ŵaioƌes de Ƌuatoƌze aŶos, Ŷeŵ peƌŵitiƌ a utilizaçĆo do tƌaďalho 
do ŵeŶoƌ de dezoito aŶos eŵ tƌaďalho ŶotuƌŶo, peƌigoso ou iŶsaluďƌe.  

ϭϬ.Ϯϰ. AĐataƌ as oƌieŶtaçƁes da CoŶtƌataŶte, sujeitaŶdo-se a ŵais aŵpla e iƌƌestƌita 
fisĐalizaçĆo, pƌestaŶdo os esĐlaƌeĐiŵeŶtos soliĐitados e ateŶdeŶdo ăs ƌeĐlaŵaçƁes 
foƌŵuladas.  

ϭϬ.Ϯϱ. Estaƌ eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ os fuŶdaŵeŶtos da Lei Ŷº ϭϯ.ϳϬϵ, de ϭϰ de agosto de 
ϮϬϭϴ, Lei Geƌal de     PƌoteçĆo     de     Dados      Pessoais  ;LGPDͿ,      Ŷo      Ƌue      se      tƌata 



Terça-feira
24 de fevereiro de 2026
Ano XII • Edição Nº 959

- 2 8 -

 Câmara Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

 

 

de ŵaŶipulaçĆo dos dados da CONTRATANTE e de teƌĐeiƌos, eŵ sua Đƌiptogƌafia, 
aƌŵazeŶaŵeŶto e deŵais tƌatativas ƌesguaƌdaŶdo os dados utilizados.  

ϭϬ.Ϯϲ. Assuŵiƌ total ƌespoŶsaďilidade pelo sigilo das iŶfoƌŵaçƁes, dados, Ŷos teƌŵos da Lei 
Geƌal de PƌoteçĆo de dados – LGPD ;ϭϯ.ϳϬϵ/ϮϬϭϴͿ, ĐoŶtidos eŵ ƋuaisƋueƌ ŵídias e 
doĐuŵeŶtos Ƌue seus eŵpƌegados ou pƌepostos vieƌeŵ a oďteƌ eŵ fuŶçĆo dos seƌviços 
pƌestados ă CONTRATANTE, ƌespoŶdeŶdo pelos daŶos Ƌue eveŶtual vazaŵeŶto de 
iŶfoƌŵaçƁes, deĐoƌƌeŶtes de açĆo daŶosa ou Đulposa, Ŷas foƌŵas de ŶegligġŶĐia, 
iŵpƌudġŶĐia ou iŵpeƌíĐia, veŶha a oĐasioŶaƌ ă CONTRATANTE.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

ϭϭ.ϭ. CoŶstituiƌĆo oďƌigaçƁes e ƌespoŶsaďilidades da CoŶtƌataŶte, alĠŵ de outƌas pƌevistas 
Ŷo Edital de liĐitaçĆo e legislaçĆo peƌtiŶeŶte:  

ϭϭ.Ϯ. SoliĐitaƌ a exeĐuçĆo do oďjeto ă CONTRATADA atƌavĠs da eŵissĆo de Oƌdeŵ de 
FoƌŶeĐiŵeŶto, Oƌdeŵ de Seƌviço, Ŷota de eŵpeŶho ou doĐuŵeŶto eƋuivaleŶte.  

ϭϭ.ϯ.  Exigiƌ o ĐuŵpƌiŵeŶto de todas as oďƌigaçƁes assuŵidas pelo CoŶtƌatado, eŵ 
ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o Edital e seus aŶexos.  

ϭϭ.ϯ.ϭ. ReĐeďeƌ o oďjeto Ŷo pƌazo e ĐoŶdiçƁes estaďeleĐidas Ŷo Teƌŵo de RefeƌġŶĐia;  

ϭϭ.ϰ. NotifiĐaƌ o CoŶtƌatado, poƌ esĐƌito, soďƌe víĐios, defeitos ou iŶĐoƌƌeçƁes veƌifiĐadas Ŷo 
oďjeto foƌŶeĐido, paƌa Ƌue seja poƌ ele suďstituído, ƌepaƌado ou Đoƌƌigido, Ŷo total ou eŵ 
paƌte, ăs suas expeŶsas;  

ϭϭ.ϱ. AĐoŵpaŶhaƌ e fisĐalizaƌ a exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato e o ĐuŵpƌiŵeŶto das oďƌigaçƁes pelo 
CoŶtƌatado;  

ϭϭ.ϲ. CoŵuŶiĐaƌ a eŵpƌesa paƌa eŵissĆo de Nota FisĐal eŵ ƌelaçĆo ă paƌĐela iŶĐoŶtƌoveƌsa 
da exeĐuçĆo do oďjeto, paƌa efeito de liƋuidaçĆo e pagaŵeŶto, ƋuaŶdo houveƌ ĐoŶtƌovĠƌsia 
soďƌe a exeĐuçĆo do oďjeto, ƋuaŶto ă diŵeŶsĆo, Ƌualidade e ƋuaŶtidade, ĐoŶfoƌŵe o aƌt. ϭϰϯ 
da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ;  

ϭϭ.ϳ. Efetuaƌ o pagaŵeŶto ao CoŶtƌatado do valoƌ ĐoƌƌespoŶdeŶte ao foƌŶeĐiŵeŶto do 
oďjeto, Ŷo pƌazo, foƌŵa e ĐoŶdiçƁes estaďeleĐidos Ŷo pƌeseŶte CoŶtƌato e Ŷo Teƌŵo de 
RefeƌġŶĐia;  

ϭϭ.ϵ. CieŶtifiĐaƌ os ſƌgĆos ƌespoŶsĄveis paƌa adoçĆo das ŵedidas Đaďíveis ƋuaŶdo do 
desĐuŵpƌiŵeŶto de oďƌigaçƁes pelo CoŶtƌatado;  

ϭϭ.ϭϬ. Eŵitiƌ deĐisĆo soďƌe todas as soliĐitaçƁes e ƌeĐlaŵaçƁes ƌelaĐioŶadas ă exeĐuçĆo do 
pƌeseŶte CoŶtƌato, ƌessalvados os ƌeƋueƌiŵeŶtos ŵaŶifestaŵeŶte iŵpeƌtiŶeŶtes, 
ŵeƌaŵeŶte pƌotelatſƌios ou de ŶeŶhuŵ iŶteƌesse paƌa a ďoa exeĐuçĆo do ajuste.  
ϭϭ.ϭϭ. RespoŶdeƌ eveŶtuais pedidos de ƌestaďeleĐiŵeŶto do eƋuilíďƌio eĐoŶƀŵiĐo-fiŶaŶĐeiƌo 
feitos.  
ϭϭ.ϭϮ. NotifiĐaƌ os eŵiteŶtes das gaƌaŶtias ƋuaŶto ao iŶíĐio de pƌoĐesso adŵiŶistƌativo paƌa 
apuƌaçĆo de desĐuŵpƌiŵeŶto de ĐlĄusulas ĐoŶtƌatuais.  

ϭϭ.ϭϯ. A AdŵiŶistƌaçĆo ŶĆo ƌespoŶdeƌĄ poƌ ƋuaisƋueƌ Đoŵpƌoŵissos assuŵidos pelo 
CoŶtƌatado Đoŵ teƌĐeiƌos, aiŶda Ƌue viŶĐulados ă exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato, ďeŵ Đoŵo poƌ 
ƋualƋueƌ daŶo Đausado a teƌĐeiƌos eŵ deĐoƌƌġŶĐia de ato do CoŶtƌatado, de seus 
eŵpƌegados, pƌepostos ou suďoƌdiŶados.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

ϭϮ.ϭ. A exeĐuçĆo do oďjeto da pƌeseŶte ĐoŶtƌataçĆo deveƌĄ seƌ aĐoŵpaŶhada e fisĐalizada 
poƌ seƌvidoƌ ou eƋuipe de fisĐalizaçĆo, espeĐialŵeŶte desigŶada paƌa esse fiŵ, ĐoŶfoƌŵe o 
Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

ϭϮ.Ϯ. O ŵodelo de gestĆo e fisĐalizaçĆo do ĐoŶtƌato seguiƌĆo as ƌegƌas ĐoŶstaŶtes Ŷo Teƌŵo 
de RefeƌġŶĐia.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

ϭϯ.ϭ.NĆo seƌĄ adŵitida a suďĐoŶtƌataçĆo do oďjeto ĐoŶtƌatual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

ϭϰ.ϭ. Coŵete iŶfƌaçĆo adŵiŶistƌativa, Ŷos teƌŵos da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ, o ĐoŶtƌatado 
Ƌue:  

ϭϰ.ϭ.ϭ deƌ Đausa ă iŶexeĐuçĆo paƌĐial do ĐoŶtƌato;  

ϭϰ.ϭ.Ϯ. deƌ Đausa ă iŶexeĐuçĆo paƌĐial do ĐoŶtƌato Ƌue Đause gƌave daŶo ă AdŵiŶistƌaçĆo ou 
ao fuŶĐioŶaŵeŶto dos seƌviços púďliĐos ou ao iŶteƌesse Đoletivo;  

ϭϰ.ϭ.ϯ. deƌ Đausa ă iŶexeĐuçĆo total do ĐoŶtƌato;  

ϭϰ.ϭ.ϰ. eŶsejaƌ o ƌetaƌdaŵeŶto da exeĐuçĆo ou da eŶtƌega do oďjeto da ĐoŶtƌataçĆo seŵ 
ŵotivo justifiĐado;  

ϭϰ.ϭ.ϱ. apƌeseŶtaƌ doĐuŵeŶtaçĆo falsa ou pƌestaƌ deĐlaƌaçĆo falsa duƌaŶte a exeĐuçĆo do 
ĐoŶtƌato;  

ϭϰ.ϭ.ϲ. pƌatiĐaƌ ato fƌauduleŶto Ŷa exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato;  

ϭϰ.ϭ.ϳ. Đoŵpoƌtaƌ-se de ŵodo iŶidƀŶeo ou Đoŵeteƌ fƌaude de ƋualƋueƌ Ŷatuƌeza;  

ϭϰ.ϭ.ϴ. pƌatiĐaƌ ato lesivo pƌevisto Ŷo aƌt. ϱº da Lei Ŷº ϭϮ.ϴϰϲ, de ϭº de agosto de ϮϬϭϯ.  

ϭϰ.Ϯ. SeƌĆo apliĐadas ao ĐoŶtƌatado Ƌue iŶĐoƌƌeƌ Ŷas iŶfƌaçƁes aĐiŵa desĐƌitas as seguiŶtes 
saŶçƁes:  

ϭϰ.Ϯ.ϭ. AdveƌtġŶĐia, ƋuaŶdo o ĐoŶtƌatado deƌ Đausa ă iŶexeĐuçĆo paƌĐial do ĐoŶtƌato, seŵpƌe 
Ƌue ŶĆo se justifiĐaƌ a iŵposiçĆo de peŶalidade ŵais gƌave;  

ϭϰ.Ϯ.Ϯ. IŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ, ƋuaŶdo pƌatiĐadas as ĐoŶdutas desĐƌitas Ŷas 
alíŶeas ͞ď ,͟ ͞Đ͟ e ͞d͟ do suďiteŵ aĐiŵa deste CoŶtƌato, seŵpƌe Ƌue ŶĆo se justifiĐaƌ a 
iŵposiçĆo de peŶalidade ŵais gƌave;  

ϭϰ.Ϯ.ϯ. DeĐlaƌaçĆo de iŶidoŶeidade paƌa liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ, ƋuaŶdo pƌatiĐadas as ĐoŶdutas 
desĐƌitas Ŷas alíŶeas ͞e ,͟ ͞f ,͟ ͞g͟ e ͞h͟ do suďiteŵ aĐiŵa deste CoŶtƌato, ďeŵ Đoŵo Ŷas 
alíŶeas ͞ď ,͟ ͞Đ͟ e ͞d ,͟ Ƌue justifiƋueŵ a iŵposiçĆo de peŶalidade ŵais gƌave.  

ϭϰ.Ϯ.ϰ. Multa de:  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϭ. Ϭ,ϱ% ;ĐiŶĐo dĠĐiŵos poƌ ĐeŶtoͿ a ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ do valoƌ ĐoŶtƌatado, paƌa 
aƋuele Ƌue:  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϭ.ϭ. deƌ Đausa ă iŶexeĐuçĆo paƌĐial do ĐoŶtƌato, Ƌue supeƌe a gƌavidade daƋuela 
pƌevista Ŷo paƌĄgƌafo úŶiĐo do aƌt. ϭϮ do DeĐƌeto ϭϱ.ϲϬϰ, de Ϯϴ de ŵaƌço de ϮϬϮϯ.  
ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϭ.Ϯ. deixaƌ de eŶtƌegaƌ a doĐuŵeŶtaçĆo exigida paƌa o Đeƌtaŵe;  



Terça-feira
24 de fevereiro de 2026
Ano XII • Edição Nº 959

- 3 0 -

 Câmara Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

 

 

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϭ.ϯ.  eŶsejaƌ o ƌetaƌdaŵeŶto da exeĐuçĆo ou da eŶtƌega do oďjeto da liĐitaçĆo seŵ 
ŵotivo justifiĐado;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϭ.ϰ. eŶtƌegaƌ o oďjeto ĐoŶtƌatual eŵ desaĐoƌdo Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes, ĐoŶdiçƁes e 
Ƌualidade ĐoŶtƌatadas e/ou Đoŵ víĐio, iƌƌegulaƌidade ou defeito oĐulto Ƌue o toƌŶeŵ 
iŵpƌſpƌio paƌa o fiŵ a Ƌue se destiŶa.  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.Ϯ. ϭϬ% ;dez poƌ ĐeŶtoͿ a ϭϱ% ;ƋuiŶze poƌ ĐeŶtoͿ do valoƌ ĐoŶtƌatado ou adjudiĐado, 
paƌa aƋuele Ƌue:  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.Ϯ.ϭ.  ŶĆo ŵaŶtiveƌ a pƌoposta, salvo eŵ deĐoƌƌġŶĐia de fato supeƌveŶieŶte 
devidaŵeŶte justifiĐado;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.Ϯ.Ϯ. deƌ Đausa ă iŶexeĐuçĆo paƌĐial do ĐoŶtƌato Ƌue Đause daŶo ă AdŵiŶistƌaçĆo, ao 
fuŶĐioŶaŵeŶto dos seƌviços púďliĐos ou ao iŶteƌesse Đoletivo;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϯ. ϭϱ% ;ƋuiŶze poƌ ĐeŶtoͿ a ϯϬ% ;tƌiŶta poƌ ĐeŶtoͿ do valoƌ ĐoŶtƌatado ou do valoƌ de 
ƌefeƌġŶĐia paƌa a liĐitaçĆo, paƌa aƋuele Ƌue:  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϯ.ϭ deƌ Đausa ă iŶexeĐuçĆo total do ĐoŶtƌato;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϯ.Ϯ. apƌeseŶtaƌ deĐlaƌaçĆo ou doĐuŵeŶtaçĆo falsa exigida paƌa o Đeƌtaŵe ou pƌestaƌ 
deĐlaƌaçĆo falsa duƌaŶte a liĐitaçĆo ou a exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϯ.ϯ. fƌaudaƌ a liĐitaçĆo ou pƌatiĐaƌ ato fƌauduleŶto Ŷa exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϯ.ϰ. Đoŵpoƌtaƌ-se de ŵodo iŶidƀŶeo ou Đoŵeteƌ fƌaude de ƋualƋueƌ Ŷatuƌeza;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϯ.ϱ pƌatiĐaƌ atos ilíĐitos Đoŵ vistas a fƌustƌaƌ os oďjetivos da liĐitaçĆo;  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϯ.ϲ pƌatiĐaƌ ato lesivo pƌevisto Ŷo aƌt. ϱº da Lei Ŷº ϭϮ.ϴϰϲ, de ϭº de agosto de ϮϬϭϯ.  

ϭϰ.Ϯ.ϰ.ϰ. ŵulta ŵoƌatſƌia de Ϭ,ϯϯ% ;tƌiŶta e tƌġs ĐeŶtĠsiŵos poƌ ĐeŶtoͿ poƌ dia de atƌaso Ŷa 
eŶtƌega de ŵateƌial ou exeĐuçĆo de seƌviços, atĠ o liŵite de ϵ,ϵ% ;Ŷove víƌgula Ŷove poƌ 
ĐeŶtoͿ, eƋuivaleŶte a atĠ ϯϬ ;tƌiŶtaͿ dias de atƌaso, ĐalĐulado soďƌe o valoƌ ĐoƌƌespoŶdeŶte ă 
paƌte iŶadiŵpleŶte, exĐluída, ƋuaŶdo foƌ o Đaso, a paƌĐela ƌefeƌeŶte aos iŵpostos destaĐados 
Ŷo doĐuŵeŶtos fisĐal.  

ϭϰ.ϯ. A apliĐaçĆo das saŶçƁes pƌevistas Ŷeste CoŶtƌato ŶĆo exĐlui, eŵ hipſtese alguŵa, a 
oďƌigaçĆo de ƌepaƌaçĆo iŶtegƌal do daŶo Đausado ao CoŶtƌataŶte ;aƌt. ϭϱϲ, §ϵº, da Lei Ŷº 
ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ  

ϭϰ.ϰ. Todas as saŶçƁes pƌevistas Ŷeste CoŶtƌato podeƌĆo seƌ apliĐadas ĐuŵulativaŵeŶte Đoŵ 
a ŵulta ;aƌt. ϭϱϲ, §ϳº, da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ.  

ϭϰ.ϰ.ϭ. AŶtes da apliĐaçĆo da ŵulta seƌĄ faĐultada a defesa do iŶteƌessado Ŷo pƌazo de ϭϱ 
;ƋuiŶzeͿ dias úteis, ĐoŶtado da data de sua iŶtiŵaçĆo ;aƌt. ϭϱϳ, da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ  

ϭϰ.ϰ.Ϯ. Se a ŵulta apliĐada e as iŶdeŶizaçƁes Đaďíveis foƌeŵ supeƌioƌes ao valoƌ do 
pagaŵeŶto eveŶtualŵeŶte devido pelo CoŶtƌataŶte ao CoŶtƌatado, alĠŵ da peƌda desse 
valoƌ, a difeƌeŶça seƌĄ desĐoŶtada da gaƌaŶtia pƌestada ou seƌĄ Đoďƌada judiĐialŵeŶte ;aƌt. 
ϭϱϲ, §ϴº, da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ.  

ϭϰ.ϱ. A apliĐaçĆo das saŶçƁes ƌealizaƌ-se-Ą eŵ pƌoĐesso adŵiŶistƌativo Ƌue asseguƌe o 
ĐoŶtƌaditſƌio e a aŵpla defesa ao CoŶtƌatado, oďseƌvaŶdo-se o pƌoĐediŵeŶto pƌevisto Ŷo 
Đaput e paƌĄgƌafos do aƌt. ϭϱϴ da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ, paƌa as peŶalidades de iŵpediŵeŶto 
de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ e de deĐlaƌaçĆo de iŶidoŶeidade paƌa liĐitaƌ ou ĐoŶtƌataƌ.  

ϭϰ.ϲ. Os atos pƌevistos Đoŵo iŶfƌaçƁes adŵiŶistƌativas Ŷa Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ, ou eŵ 
outƌas leis de liĐitaçƁes e ĐoŶtƌatos da AdŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa Ƌue taŵďĠŵ sejaŵ tipifiĐados 
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Đoŵo atos lesivos Ŷa Lei Ŷº ϭϮ.ϴϰϲ, de ϮϬϭϯ, seƌĆo apuƌados e julgados ĐoŶjuŶtaŵeŶte, Ŷos 
ŵesŵos autos, oďseƌvados o ƌito pƌoĐediŵeŶtal e autoƌidade ĐoŵpeteŶte defiŶidos Ŷa 
ƌefeƌida Lei ;aƌt. ϭϱϵ, da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ.  
ϭϰ.ϳ. A peƌsoŶalidade juƌídiĐa do CoŶtƌatado podeƌĄ seƌ desĐoŶsideƌada seŵpƌe Ƌue utilizada 
Đoŵ aďuso do diƌeito paƌa faĐilitaƌ, eŶĐoďƌiƌ ou dissiŵulaƌ a pƌĄtiĐa dos atos ilíĐitos pƌevistos 
Ŷeste CoŶtƌato ou paƌa pƌovoĐaƌ ĐoŶfusĆo patƌiŵoŶial, e, Ŷesse Đaso, todos os efeitos das 
saŶçƁes apliĐadas ă pessoa juƌídiĐa seƌĆo esteŶdidos aos seus adŵiŶistƌadoƌes e sſĐios Đoŵ 
podeƌes de adŵiŶistƌaçĆo, ă pessoa juƌídiĐa suĐessoƌa ou ă eŵpƌesa do ŵesŵo ƌaŵo Đoŵ 
ƌelaçĆo de ĐoligaçĆo ou ĐoŶtƌole, de fato ou de diƌeito, Đoŵ o CoŶtƌatado, oďseƌvados, eŵ 
todos os Đasos, o ĐoŶtƌaditſƌio, a aŵpla defesa e a oďƌigatoƌiedade de aŶĄlise juƌídiĐa pƌĠvia 
;aƌt. ϭϲϬ, da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭͿ.  

ϭϰ.ϴ. O CoŶtƌataŶte deveƌĄ, Ŷo pƌazo ŵĄxiŵo ϭϱ ;ƋuiŶzeͿ dias úteis, ĐoŶtado da data de 
apliĐaçĆo da saŶçĆo, iŶfoƌŵaƌ e ŵaŶteƌ atualizados os dados ƌelativos ăs saŶçƁes poƌ ela 
apliĐadas, paƌa fiŶs de puďliĐidade Ŷo Cadastƌo NaĐioŶal de Eŵpƌesas IŶidƀŶeas e SuspeŶsas 
;CeisͿ, Ŷo Cadastƌo NaĐioŶal de Eŵpƌesas PuŶidas ;CŶepͿ, iŶstituídos Ŷo ąŵďito do Podeƌ 
ExeĐutivo Fedeƌal e Ŷo Poƌtal Coŵpƌas FOR do MuŶiĐípio de Foƌtaleza.  

ϭϰ.ϵ. As saŶçƁes de iŵpediŵeŶto de liĐitaƌ e ĐoŶtƌataƌ e deĐlaƌaçĆo de iŶidoŶeidade paƌa 
liĐitaƌ ou ĐoŶtƌataƌ sĆo passíveis de ƌeaďilitaçĆo Ŷa foƌŵa do aƌt. ϭϲϯ da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ.  

ϭϰ.ϭϬ. Se a ŵulta apliĐada e as iŶdeŶizaçƁes Đaďíveis foƌeŵ supeƌioƌes ao valoƌ de pagaŵeŶto 
eveŶtualŵeŶte devido pela AdŵiŶistƌaçĆo ao ĐoŶtƌatado, alĠŵ da peƌda desse valoƌ, a 
difeƌeŶça seƌĄ desĐoŶtada da gaƌaŶtia pƌestada, de pagaŵeŶtos deĐoƌƌeŶtes de outƌos 
ĐoŶtƌatos fiƌŵados Đoŵ o ĐoŶtƌatado ou seƌĄ Đoďƌada judiĐialŵeŶte.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

ϭϱ.ϭ. O ĐoŶtƌato se extiŶgue ƋuaŶdo Đuŵpƌidas as oďƌigaçƁes de aŵďas as paƌtes, aiŶda Ƌue 
isso oĐoƌƌa aŶtes do pƌazo estipulado paƌa taŶto.  

ϭϱ.Ϯ. Se as oďƌigaçƁes ŶĆo foƌeŵ Đuŵpƌidas Ŷo pƌazo estipulado, a vigġŶĐia fiĐaƌĄ pƌoƌƌogada 
atĠ a ĐoŶĐlusĆo do oďjeto, Đaso eŵ Ƌue deveƌĄ a AdŵiŶistƌaçĆo pƌovideŶĐiaƌ a ƌeadeƋuaçĆo 
do ĐƌoŶogƌaŵa fixado paƌa o ĐoŶtƌato.  

ϭϱ.Ϯ.ϭ. QuaŶdo a ŶĆo ĐoŶĐlusĆo do ĐoŶtƌato ƌefeƌida Ŷo iteŵ aŶteƌioƌ deĐoƌƌeƌ de Đulpa do 
ĐoŶtƌatado:  

ϭϱ.Ϯ.ϭ.ϭ. fiĐaƌĄ ele ĐoŶstituído eŵ ŵoƌa, seŶdo-lhe apliĐĄveis as ƌespeĐtivas saŶçƁes 
adŵiŶistƌativas; e  

ϭϱ.Ϯ.ϭ.Ϯ. podeƌĄ a AdŵiŶistƌaçĆo optaƌ pela extiŶçĆo do ĐoŶtƌato e, Ŷesse Đaso, adotaƌĄ as 
ŵedidas adŵitidas eŵ lei paƌa a ĐoŶtiŶuidade da exeĐuçĆo ĐoŶtƌatual.  

ϭϱ.Ϯ. O ĐoŶtƌato pode seƌ extiŶto aŶtes de Đuŵpƌidas as oďƌigaçƁes Ŷele estipuladas, ou aŶtes 
do pƌazo Ŷele fixado, poƌ alguŵ dos ŵotivos pƌevistos Ŷo aƌtigo ϭϯϳ ;da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ, 
ďeŵ Đoŵo aŵigavelŵeŶte, asseguƌados o ĐoŶtƌaditſƌio e a aŵpla defesa.  

ϭϱ.Ϯ.ϭ. Nesta hipſtese, apliĐaŵ-se taŵďĠŵ os aƌtigos ϭϯϴ e ϭϯϵ da ŵesŵa Lei.  

ϭϱ.Ϯ.Ϯ. A alteƌaçĆo soĐial ou a ŵodifiĐaçĆo da fiŶalidade ou da estƌutuƌa da eŵpƌesa ŶĆo 
eŶsejaƌĄ a ƌesĐisĆo se ŶĆo ƌestƌiŶgiƌ sua ĐapaĐidade de ĐoŶĐluiƌ o ĐoŶtƌato.  

ϭϱ.Ϯ.Ϯ.ϭ. Se a opeƌaçĆo iŵpliĐaƌ ŵudaŶça da pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada, deveƌĄ seƌ 
foƌŵalizado teƌŵo aditivo paƌa alteƌaçĆo suďjetiva.  

ϭϱ.ϯ. O teƌŵo de ƌesĐisĆo, seŵpƌe Ƌue possível, seƌĄ pƌeĐedido:  
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ϭϱ.ϯ.ϭ. BalaŶço dos eveŶtos ĐoŶtƌatuais jĄ Đuŵpƌidos ou paƌĐialŵeŶte Đuŵpƌidos;  

ϭϱ.ϯ.Ϯ. RelaçĆo dos pagaŵeŶtos jĄ efetuados e aiŶda devidos;  

ϭϱ.ϯ.ϯ. IŶdeŶizaçƁes e ŵultas.  

ϭϱ.ϰ. A extiŶçĆo do ĐoŶtƌato ŶĆo ĐoŶfiguƌa ſďiĐe paƌa o ƌeĐoŶheĐiŵeŶto do deseƋuilíďƌio 
eĐoŶƀŵiĐo fiŶaŶĐeiƌo, hipſtese eŵ Ƌue seƌĄ ĐoŶĐedida iŶdeŶizaçĆo poƌ ŵeio de teƌŵo 
iŶdeŶizatſƌio.  
ϭϱ.ϱ. PodeƌĄ oĐoƌƌeƌ a extiŶçĆo do ĐoŶtƌato Đaso se ĐoŶstate Ƌue o ĐoŶtƌatado ŵaŶtĠŵ 
víŶĐulo Đoŵ diƌigeŶte ou eŶtidade ĐoŶtƌataŶte ou Đoŵ ageŶte púďliĐo Ƌue deseŵpeŶhe 
fuŶçĆo Ŷa liĐitaçĆo ou Ŷa fisĐalizaçĆo do ĐoŶtƌato, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϭϰ, IV, da NLL.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

ϭϲ.ϭ. Os Đasos oŵissos seƌĆo deĐididos pelo ĐoŶtƌataŶte, seguŶdo as disposiçƁes ĐoŶtidas Ŷa 
Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ, e deŵais Ŷoƌŵas fedeƌais e ŵuŶiĐipais apliĐĄveis e, suďsidiaƌiaŵeŶte, 
seguŶdo as disposiçƁes ĐoŶtidas Ŷa Lei Ŷº ϴ.Ϭϳϴ, de ϭϵϵϬ – Cſdigo de Defesa do CoŶsuŵidoƌ 
– e Ŷoƌŵas e pƌiŶĐípios geƌais dos ĐoŶtƌatos.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO  

ϭϳ.ϭ. As liĐitaŶtes deveŵ oďseƌvaƌ e a ĐoŶtƌatada deve oďseƌvaƌ e fazeƌ oďseƌvaƌ, poƌ seus 
foƌŶeĐedoƌes e suďĐoŶtƌatados, se adŵitida suďĐoŶtƌataçĆo, o ŵais alto padƌĆo de ĠtiĐa 
duƌaŶte todo o pƌoĐesso de liĐitaçĆo, de ĐoŶtƌataçĆo e de exeĐuçĆo do oďjeto ĐoŶtƌatual.  

ϭϳ.Ϯ. Paƌa os pƌopſsitos desta ĐlĄusula, defiŶeŵ-se as seguiŶtes pƌĄtiĐas:  

ϭϳ.Ϯ.ϭ. ͞prátiĐa Đorrupta͟: ofeƌeĐeƌ, daƌ, ƌeĐeďeƌ ou soliĐitaƌ, diƌeta ou iŶdiƌetaŵeŶte, 
ƋualƋueƌ vaŶtageŵ Đoŵ o oďjetivo de iŶflueŶĐiaƌ a açĆo de seƌvidoƌ púďliĐo Ŷo pƌoĐesso de 
liĐitaçĆo ou Ŷa exeĐuçĆo de ĐoŶtƌato;  

ϭϳ.Ϯ.Ϯ. ͞prátiĐa frauduleŶta͟: a falsifiĐaçĆo ou oŵissĆo dos fatos, Đoŵ o oďjetivo de 
iŶflueŶĐiaƌ o pƌoĐesso de liĐitaçĆo ou de exeĐuçĆo de ĐoŶtƌato;  

ϭϳ.Ϯ.ϯ. ͞prátiĐa Đolusiva͟: esƋueŵatizaƌ ou estaďeleĐeƌ uŵ aĐoƌdo eŶtƌe duas ou ŵais 
liĐitaŶtes, Đoŵ ou seŵ o ĐoŶheĐiŵeŶto de ƌepƌeseŶtaŶtes ou pƌepostos do ſƌgĆo liĐitadoƌ, 
visaŶdo estaďeleĐeƌ pƌeços eŵ Ŷíveis aƌtifiĐiais e ŶĆo-Đoŵpetitivos;  

ϭϳ.Ϯ.ϰ. ͞prátiĐa ĐoerĐitiva͟: Đausaƌ daŶo ou aŵeaçaƌ Đausaƌ daŶo, diƌeta ou iŶdiƌetaŵeŶte, 
ăs pessoas ou sua pƌopƌiedade, visaŶdo iŶflueŶĐiaƌ sua paƌtiĐipaçĆo eŵ uŵ pƌoĐesso 
liĐitatſƌio ou afetaƌ a exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato;  

ϭϳ.Ϯ.ϱ. ͞prátiĐa oďstrutiva͟: ;iͿ destƌuiƌ, falsifiĐaƌ, alteƌaƌ ou oĐultaƌ pƌovas eŵ iŶspeçƁes ou 
fazeƌ deĐlaƌaçƁes falsas aos ƌepƌeseŶtaŶtes do oƌgaŶisŵo fiŶaŶĐeiƌo ŵultilateƌal, Đoŵ o 
oďjetivo de iŵpediƌ ŵateƌialŵeŶte a apuƌaçĆo de alegaçƁes de pƌĄtiĐa pƌevista, deste Edital; 
;iiͿ atos Đuja iŶteŶçĆo seja iŵpediƌ ŵateƌialŵeŶte o exeƌĐíĐio do diƌeito de o oƌgaŶisŵo 
fiŶaŶĐeiƌo ŵultilateƌal pƌoŵoveƌ iŶspeçĆo.  

ϭϳ.ϯ. Na hipſtese de fiŶaŶĐiaŵeŶto, paƌĐial ou iŶtegƌal, poƌ oƌgaŶisŵo fiŶaŶĐeiƌo 
ŵultilateƌal, ŵediaŶte adiaŶtaŵeŶto ou ƌeeŵďolso, este oƌgaŶisŵo iŵpoƌĄ saŶçĆo soďƌe 
uŵa eŵpƌesa ou pessoa físiĐa, iŶĐlusive deĐlaƌaŶdo-a iŶelegível, iŶdefiŶidaŵeŶte ou poƌ 
pƌazo deteƌŵiŶado, paƌa a outoƌga de ĐoŶtƌatos fiŶaŶĐiados pelo oƌgaŶisŵo se, eŵ ƋualƋueƌ 
ŵoŵeŶto, ĐoŶstataƌ o eŶvolviŵeŶto da eŵpƌesa, diƌetaŵeŶte ou poƌ ŵeio de uŵ ageŶte, 
eŵ pƌĄtiĐas Đoƌƌuptas, fƌauduleŶtas, Đolusivas, ĐoeƌĐitivas ou oďstƌutivas ao paƌtiĐipaƌ da 
liĐitaçĆo ou da exeĐuçĆo uŵ ĐoŶtƌato fiŶaŶĐiado pelo oƌgaŶisŵo.  
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ϭϳ.ϰ. CoŶsideƌaŶdo os pƌopſsitos das ĐlĄusulas aĐiŵa, a liĐitaŶte veŶĐedoƌa, Đoŵo ĐoŶdiçĆo 
paƌa a ĐoŶtƌataçĆo, deveƌĄ ĐoŶĐoƌdaƌ e autoƌizaƌ Ƌue, Ŷa hipſtese de o ĐoŶtƌato viƌ a seƌ 
fiŶaŶĐiado, eŵ paƌte ou iŶtegƌalŵeŶte, poƌ oƌgaŶisŵo fiŶaŶĐeiƌo ŵultilateƌal, ŵediaŶte 
adiaŶtaŵeŶto ou ƌeeŵďolso, peƌŵitiƌĄ Ƌue o oƌgaŶisŵo fiŶaŶĐeiƌo e/ou pessoas poƌ ele 
foƌŵalŵeŶte iŶdiĐadas possaŵ iŶspeĐioŶaƌ o loĐal de exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato e todos os 
doĐuŵeŶtos, ĐoŶtas e ƌegistƌos ƌelaĐioŶados ă liĐitaçĆo e ă exeĐuçĆo do ĐoŶtƌato.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

ϭϴ.ϭ. EveŶtuais alteƌaçƁes ĐoŶtƌatuais ƌegeƌ-se-Ćo pela disĐipliŶa dos aƌt. ϭϮϰ e seguiŶtes da 
Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ, de ϮϬϮϭ.  
ϭϴ.Ϯ. O ĐoŶtƌatado Ġ oďƌigado a aĐeitaƌ, Ŷas ŵesŵas ĐoŶdiçƁes ĐoŶtƌatuais, os aĐƌĠsĐiŵos ou 
supƌessƁes Ƌue se fizeƌeŵ ŶeĐessĄƌios, atĠ o liŵite de Ϯϱ% ;viŶte e ĐiŶĐo poƌ ĐeŶtoͿ do valoƌ 
iŶiĐial atualizado do ĐoŶtƌato.  

ϭϴ.ϯ. QualƋueƌ alteƌaçĆo ĐoŶtƌatual deveƌĄ seƌ ƌealizada ŵediaŶte teƌŵo aditivo ao pƌeseŶte 
ĐoŶtƌato, iŶĐlusive Đoŵ iŶstƌuçĆo, paƌeĐeƌes, avaliaçĆo do iŵpaĐto oƌçaŵeŶtĄƌio e deĐisĆo 
ŵotivada, exĐetuaŶdo- se as hipſteses pƌevistas Ŷo aƌt. ϭϯϮ da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

ϭϵ.ϭ. A efiĐĄĐia do ĐoŶtƌato fiĐa ĐoŶdiĐioŶada ă puďliĐaçĆo e divulgaçĆo iŶtegƌal Ŷo PNCP - 
Poƌtal NaĐioŶal de Coŵpƌas PúďliĐas, Ŷos ŵoldes e pƌazos estaďeleĐidos Ŷos aƌtigos ϵϭ, Đaput, 
ϵϰ e ϭϳϰ da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ, podeŶdo aiŶda seƌ ƌealizada a devida puďliĐaçĆo Ŷo DiĄƌio 
OfiĐial do MuŶiĐípio – DOM.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

ϮϬ.ϭ. A AdŵiŶistƌaçĆo da CONTRATANTE aŶalisaƌĄ, julgaƌĄ e deĐidiƌĄ, eŵ Đada Đaso, as 
ƋuestƁes alusivas a iŶĐideŶtes Ƌue se fuŶdaŵeŶteŵ eŵ ŵotivos de Đaso foƌtuito, de foƌça 
ŵaioƌ ou oŵissos.  

ϮϬ.ϭ.ϭ. Paƌa os Đasos pƌevistos Ŷo ͞Đaput͟ desta ĐlĄusula, a CONTRATANTE podeƌĄ atƌiďuiƌ a 
uŵa ĐoŵissĆo, poƌ este desigŶada poƌ poƌtaƌia, a ƌespoŶsaďilidade de apuƌaƌ os atos e fatos 
Đoŵissivos ou oŵissivos Ƌue se fuŶdaŵeŶteŵ ŶaƋueles ŵotivos.  

ϮϬ.ϭ.Ϯ. As exĐeçƁes aƋui ƌefeƌeŶĐiadas seƌĆo seŵpƌe tƌatadas Đoŵ ŵĄxiŵa Đautela, zelo 
pƌofissioŶal, seŶso de ƌespoŶsaďilidade e poŶdeƌaçĆo, paƌa Ƌue ato de ŵeƌa e exĐepĐioŶal 
ĐoŶĐessĆo da CONTRATANTE, Đujo oďjetivo fiŶal Ġ o de ateŶdeƌ tĆo-soŵeŶte ao iŶteƌesse 
púďliĐo, ŶĆo seja iŶteƌpƌetado Đoŵo ƌegƌa ĐoŶtƌatual.  

ϮϬ.ϭ.ϯ. Paƌa asseguƌaƌ ƌĄpida soluçĆo ăs ƋuestƁes geƌadas eŵ faĐe da peƌfeita exeĐuçĆo do 
pƌeseŶte ĐoŶtƌato, fiĐa desde jĄ Đoŵpelida a CONTRATADA a avisaƌ, poƌ esĐƌito e de iŵediato, 
ƋualƋueƌ alteƌaçĆo Ŷo eŶdeƌeço ou Ŷo telefoŶe da eŵpƌesa.  

ϮϬ.ϭ.ϰ. QuaisƋueƌ toleƌąŶĐias eŶtƌe as paƌtes ŶĆo iŵpoƌtaƌĆo eŵ ŶovaçĆo de ƋualƋueƌ uŵa 
das ĐlĄusulas ou ĐoŶdiçƁes estatuídas Ŷeste ĐoŶtƌato, as Ƌuais peƌŵaŶeĐeƌĆo íŶtegƌas.  

  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

Ϯϭ.ϭ. FiĐa eleito o Foƌo do MuŶiĐípio de SĆo FƌaŶĐisĐo do CoŶde, Estado de MiŶas Geƌais, paƌa 
diƌiŵiƌ ƋuaisƋueƌ ƋuestƁes deĐoƌƌeŶtes da exeĐuçĆo deste ĐoŶtƌato, Ƌue ŶĆo pudeƌeŵ seƌ 
ƌesolvidas Ŷa esfeƌa adŵiŶistƌativa ou poƌ ŵeio da ĐoŶĐiliaçĆo e ŵediaçĆo, Ŷos ŵoldes do 
aƌt. ϵϮ, §ϭº, da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  



Terça-feira
24 de fevereiro de 2026
Ano XII • Edição Nº 959

- 3 4 -

 Câmara Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

 

 

E, poƌ estaƌeŵ de aĐoƌdo, foi ŵaŶdado lavƌaƌ o pƌeseŶte ĐoŶtƌato, Ƌue estĄ visado pela 
Assessoƌia JuƌídiĐa da CONTRATANTE, e do Ƌual se extƌaíƌaŵ ϯ ;tƌġsͿ vias de igual teoƌ e 
foƌŵa, paƌa uŵ sſ efeito, as Ƌuais, depois de lidas e aĐhadas ĐoŶfoƌŵe, vĆo assiŶadas pelos 
ƌepƌeseŶtaŶtes das paƌtes e pelas testeŵuŶhas aďaixo.  

  
LoĐal e data  

  
 ;Ŷoŵe do ƌepƌeseŶtaŶteͿ  ;Ŷoŵe do ƌepƌeseŶtaŶteͿ  
 CONTRATANTE  CONTRATADO;AͿ  
  

TesteŵuŶhas:  

  
;Ŷoŵe da testeŵuŶhaϭͿ 
RG:  
CPF:  

  
;Ŷoŵe da 
testeŵuŶha ϮͿ 
RG:  
CPF:  

  
  

Visto: ;Noŵe do;aͿ pƌoĐuƌadoƌ;aͿ/assessoƌ;aͿ juƌídiĐo;a Ϳ da CONTRATANTEͿ  
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